
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 
 

37ª SESSÃO (ORDINÁRIA) 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA – DIA 14/05/2025 
 
 

 

ORADORES: 1º) DEVACIR RABELO  2º) PATRÍCIA CRIZANTO  3º) PASTOR FABIANO 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA: 
 

01 DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) 

Processo protocolado sob o nº 1284/2025, de iniciativa do Vereador Dr. Hércules, contendo Projeto de Lei que dá nova 
redação ao art. 1º da Lei nº 2.373/87 e dá outras providências, alterado pela Lei nº 3.447, de 04 de maio de 1998, que 
“Considera de Utilidade Pública a Conferência Nossa Senhora Aparecida da Sociedade São Vicente de Paulo.” 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
PARECER DA COMISSÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL -  
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS -  

QUORUM: Maioria Simples                                                                   VOTAÇÃO: Biométrica 
 

02 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1053/25, de autoria do Vereador Alex Recepute, contendo Projeto de Lei que institui no 
município de Vila Velha a “Semana Municipal do Idoso”, e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 

03 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1261/25, de autoria do Vereador Alex Recepute, contendo Projeto de Lei que determina 
a divulgação no site da Prefeitura Municipal de Vila Velha dos dados básicos de todas as obras públicas municipais em 
andamento. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

04 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1280/25, de autoria do Vereador Patrick da Guarda, contendo Projeto de Lei que dispõe 
sobre a divulgação dos dados dos Conselhos Municipais no site oficial do município de Vila Velha. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 

05 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1476/25, de autoria do Vereador Thiagão Henker, contendo Projeto de Lei que revoga e 
acrescenta dispositivo na Lei Municipal nº 6.463/21, para permitir a participação de atletas da categoria máster no 
Programa Bolsa Atleta do Município de Vila Velhas. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

06 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1602/25, de autoria da Vereadora Adriana Meireles, contendo Projeto de Lei que institui 
no município de Vila Velha o “Dia Municipal da Criança”, e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

07 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1690/25, de autoria do Vereador Rogério Cardoso, contendo Projeto de Lei que institui no 
município de Vila Velha o “Dia Municipal do Livro Infantil”, e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 

 
 

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 1284/2025 



 

Projeto de Lei 

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 2.373/87 e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas atribuições, 

D E C R E T A : 

Art. 1° O art. 1º da Lei nº 2.373, de 02 de outubro de 1987, que “Considera de Utilidade Pública a Conferência Nossa 
Senhora Aparecida da Sociedade São Vicente de Paulo”, alterado pela Lei nº 3.447, de 04 de maio de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º É declarado de utilidade pública o “INSTITUTO SOCIOCULTURAL CASA AMARELA”, entidade civil de direito 
privado, de defesa de direitos sociais, sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
sob o nº 27.565.795/0001-31, com sede à rua Argeo de Angeli, nº 612, bairro Cobilândia, neste município.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Vila Velha, 31 de março de 2025.  
 

DR. HÉRCULES 
Vereador  

 

 

 


